ATA Nº 03/2019 - REUNIÃO DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, LEGISLAÇÃO E JUSTIÇA. 

[bookmark: _GoBack]Aos dezoito dias do mês de março de dois mil e dezenove, às 14 horas, na sala de reuniões  da Câmara Municipal de Guaíra, Estado do Paraná,  foi realizada reunião extraordinária da comissão acima citada, para analisar novamente o projeto de lei n° 013/2019, do Executivo Municipal. Presentes os Vereadores  Alécio Moroni, Elza Aparecida Barbosa Romoda  e Gilmar Soares da Fonseca,  a Oficial Legislativa Andréa Marta Salamon Schimmel, o Advogado Israel Francisco dos Santos a Assessora Parlamentar Luana Caroline Ferreira dos Santos, e  a Assessora Jurídica Clorinda Vanda Helena Eloy, o servidor Lucas Rafacho e o Controlador Interno Ricardo Henrique Borges. Presentes também a Vereadora Ligia Lumi Tsukamoto Suga.  Inicialmente foi lida individualmente e assinada pela comissão a Ata n° 02/2019, da comissão de Constituição, Legislação e Justiça. O servidor Ricardo leu uma denúncia do Senhor Marcelo Caetano dos Santos encaminhada à Ouvidoria da Câmara Municipal, sobre uma servidora do município que teria cobrado por uma gaveta mortuária o valor de R$ 705,57 (setecentos e cinco reais e cinquenta e sete centavos), e no entanto agora  recebeu uma notificação do município de dívida ativa referente a esse valor.  Após leitura da denúncia a Comissão solicitou à Assessora Luana o envio de ofício ao Executivo solicitando explicações sobre os fatos, por se tratar de servidora do município. Ato contínuo a Assessora Parlamentar Luana informou que teriam que analisar novamente o  projeto de lei n° 013/2019, do Executivo, que altera a Lei Municipal n° 1964/2015, e dá outras providências, tendo em vista que o Parecer Jurídico n° 52/2019, cita a necessidade de envio do projeto também à comissão de Obras e Serviços Públicos, assim como havia sido solicitado pela Vereadora Elza a elaboração de uma emenda para que os Vereadores façam parte da comissão. A Assessora Jurídica Clorinda, disse ter conversado com os Vereadores, sendo que os mesmos acham que não é necessária a participação direta destes no Grupo Técnico, podendo da mesma forma exercer a fiscalização quanto aos trabalhos da comissão, sendo que a análise de outras comissões, conforme apontado no Parecer jurídico, na sua opinião talvez não seja necessária e o projeto pode seguir como está. A Vereador Elza disse que gostaria que os Vereadores fossem avisados sobre as reuniões que vão acontecer, para poderem acompanhar os trabalhos. O Advogado Israel disse que o grupo serve para estabelecer normas e  não para fiscalizar o estabelecimento dessas normas, sendo que posteriormente o projeto virá para o Legislativo. O Vereador Gilmar disse que a presidência da Casa poderia manter os Vereadores informados sobre as ações  do grupo técnico, assim não precisariam fazer parte. O Controlador Ricardo disse que já existe um grupo de servidores formado no Executivo, para fazer parte desse grupo de estudos, sendo que nada impede os Vereadores de fiscalizarem. O Advogado Israel disse que as funções da Câmara são: legislativa, de fiscalização e assessoramento, sendo que ao  seu  ver seria mais na questão de assessoramento que os Vereadores poderiam atuar.  A Assessora Jurídica Clorinda lembrou aos Vereadores que o Ministério Público coloca restrições à participação de vereadores em Conselhos, Comissões, etc., e sendo assim deixa fragilizada essa participação, no entanto os Vereadores são soberanos para decidir. Sendo assim, por se tratar de grupo técnico de estudos, a Comissão decidiu não haver necessidade de inclusão de Vereadores como participantes das discussões.  A Vereadora Elza solicitou à Presidente Ligia que os Vereadores sejam informados quando forem realizadas as reuniões, para o acompanhamento de pelo menos dois Vereadores.  Sobre a questão do projeto passar pela análise da comissão de Obras e Serviços Públicos a comissão entendeu que não é necessária a análise por outras Comissões da Câmara Municipal, visto que o objeto da alteração, nomeando para grupo técnico não exige outros pareceres. Nada mais havendo a ser tratado, foi encerrada a reunião, sendo lavrada a presente ata, que após lida e achada conforme será assinada. Eu, Andréa Marta Salamon Schimmel______________, redigi a presente, que subscrevo. Sala de reuniões da Câmara Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 18 de março de 2019.
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